
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS E ESTRATÉGICOS

PROGRAMA DE CÁTEDRAS

O Instituto de Estudos Avançados e Estratégicos (IEAE) torna público que, até 30 de
setembro  de  2025,  estarão  abertas  as  inscrições  para  seleção  de  até  5  (cinco)
propostas de Cátedras de Curta Duração,  com  vigência de 1 (um) ano,  a partir de
março de 2026, de acordo com os termos do presente edital. 

1. CARACTERIZAÇÃO E OBJETIVOS DO PROGRAMA DE CÁTEDRAS
O IEAE, por meio do Programa de Cátedras, é responsável pela criação e gestão de

Cátedras na UFSCar, nos termos da Resolução ConsUni nº 11, de 29 de outubro de
2024, alterada pela Resolução ConsUni nº 22, de 18 de fevereiro de 2025 e, também,
pelas disposições constantes em seu Regimento Interno, aprovado pelo Conselho do
IEAE  em  sua  15ª.  Reunião  Ordinária,  realizada  em  12  de  dezembro  de  2024  e
consubstanciado na Resolução CoIEAE nº 1, de 17 de junho de 2025.

A  Cátedra  é  uma  instância  universitária,  exclusiva  para  Professores  Titulares,
composta por um Titular da Cátedra e uma rede de pesquisadores, de dentro e de fora
da UFSCar, em âmbito nacional e internacional, comprometidos com um polo temático
relevante inter e transdisciplinar, que tenha impacto na sociedade local, nacional e/ou
internacional.

Uma Cátedra possui como objetivos:
 gerar  conhecimento em determinado campo temático,  realizando estudos  e

pesquisas com abordagens inovadoras;
 aprofundar a cooperação acadêmica, envolvendo a participação de estudantes,

servidores  técnico-administrativos,  docentes,  pesquisadores  e  professores
sêniores  da  UFSCar,  de  outras  instituições  acadêmicas  e  de  pesquisa  e  da
sociedade civil;

 formular  e  implementar  um  conjunto  de  eventos  no  campo  temático  da
Cátedra,  como,  por  exemplo,  conferências,  seminários,  mesas-redondas,
workshops,  cursos  de curta  duração e  disciplinas,  abertos  à  participação de
estudantes de graduação e de pós-graduação;

 promover  e  disseminar  a  produção  intelectual  e  científica  resultante  das
atividades da Cátedra,  por meio da publicação de livros,  coletâneas,  artigos,
vídeos, podcasts e outras mídias digitais.

2. ESCOPO DO EDITAL PARA SELEÇÃO DE CÁTEDRAS DE CURTA DURAÇÃO – 2025
O  presente  Edital  objetiva  realizar  a  seleção  de  até  5  (cinco)  propostas para

implantação de Cátedras de Curta Duração, vinculadas ao IEAE, com duração de 1 (um)
ano, partir de março de 2026.
2.1 Um Catedrático Conferencista, cientista ou pesquisador de excelência, residente no

país ou no exterior, com relevância acadêmica nacional ou internacional no campo
temático da Cátedra, deverá ser convidado para contribuir em sua instalação e/ou
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na etapa de abertura dos trabalhos, com a realização de conferências, reuniões de
trabalho e outras atividades. 

2.2 As propostas selecionadas serão financiadas pelo IEAE, com destinação de até R$
40.000,00 (quarenta mil reais) a cada Cátedra, para pagamento dos seguintes tipos
de despesas:
 deslocamento e hospedagem de Catedrático Conferencista (transporte, seguro

viagem, estadia, pró-labore);
 bolsistas  de  extensão  (alunos  de  graduação),  para  apoio  às  atividades

acadêmicas da Cátedra;
 material de consumo;
 auxílio para a organização de reuniões de trabalho e eventos;
 serviços eventuais de terceiros, pessoa jurídica;
 pesquisa de campo.

2.3 Eventuais  mudanças  de  alíneas  das  despesas  previstas  no  Plano  de  Trabalho
deverão ser  feitas  mediante  autorização do IEAE.  São vedadas  despesas  com a
aquisição de material permanente (mobiliário, equipamentos, etc.) e contratação
de obras.

2.4 Além dos recursos financeiros, o IEAE disponibilizará a infraestrutura necessária ao
funcionamento das Cátedras, alocando-as em espaços apropriados em sua sede,
salas  mobiliadas  no  piso  térreo  do  “Edifício  Sérgio  Mascarenhas”.  Os  demais
espaços coletivos do local também poderão ser utilizados, como a sala de reuniões
“Diálogos” e o Auditório.  Na medida de suas  possibilidades,  o IEAE poderá dar
apoio administrativo e operacional, por meio de sua Secretaria de Apoio. 

2.5 É recomendado que o grupo de proponentes da Cátedra de Curta Duração participe
de seu financiamento com recursos financeiros, materiais, humanos e tecnológicos,
advindos de outras fontes.

3. A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DA CÁTEDRA DE CURTA DURAÇÃO
A proposta de instituição de uma Cátedra de Curta Duração junto ao IEAE, objeto

deste Edital, deverá constar das seguintes informações, mediante preenchimento de
formulário específico, anexo ao presente Edital (Anexo 1). O texto de cada item deverá
ter,  no máximo, 4.000 caracteres, com exceção do Resumo, que deverá possuir até
2.000 caracteres.

3.1 Nome da Cátedra (até 4.000 caracteres)
O nome proposto para a Cátedra de Curta Duração deverá refletir seu tema - um
desafio científico, tecnológico, social ou cultural, de caráter inter ou transdisciplinar,
que permita abordagens inovadoras de pesquisa e reflexões acadêmicas. 

3.2 Resumo (até 2.000 caracteres)
Resumo que explicite a relevância do tema, o plano de trabalho e os resultados
esperados. 
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3.3 Nomes do Titular da Cátedra e de seu Substituto (até 4.000 caracteres)
Indicação dos nomes do Titular da Cátedra e de seu eventual substituto em suas
ausências  e  impedimentos,  para  mandato  de  1  (um)  ano,  considerando  a
característica  do  financiamento  obtido.  Exige-se  que  ambos  sejam  Professores
Titulares, com vínculo institucional com a UFSCar (ativos e sêniores), pesquisadores
experientes, com sólida formação e carreira disciplinar. 
Deverá constar o link para o Currículo Lattes dos indicados.
Anexar Súmula Curricular atualizada do Titular da Cátedra e de seu substituto, com
no máximo 4 (quatro) páginas, conforme modelo em anexo (Anexo 2).

3.4 Nomes dos Participantes da Cátedra (até 4.000 caracteres)
Relação da composição da equipe: 
a) professores  doutores  da  instituição  e  de  outras  instituições  do  país  e  do

exterior, relacionando o nome, a área de atuação, o doutorado cursado e o
vínculo institucional;

b)  pesquisadores de pós-doutorado, alunos de pós-graduação, colaboradores ou
participantes externos, relacionando o nome, área de atuação, programa de
formação em curso e sua respectiva instituição.
A lado de cada nome, deverá constar o link para o Currículo Lattes.

3.5 Estratégias para Fortalecimento da Rede de Instituições e de Pesquisadores (até
4.000 caracteres)
Descrição  e  caracterização  da  rede  inicial  formada  e  as  estratégias  para  sua
ampliação e fortalecimento, com a agregação de outras instituições universitárias
e de pesquisa e também de outros pesquisadores nacionais e internacionais para
atuação na Cátedra. 

3.6 Justificativas (até 4.000 caracteres)
Explicitação do estado da arte  e  da relevância  científica,  tecnológica,  social  ou
cultural  do  campo  temático  e  as  contribuições  das  atividades  a  serem
desenvolvidas pela Cátedra. 

3.7 Objetivo Geral e Específicos (até 4.000 caracteres)
Apresentação do objetivo geral  da Cátedra,  que corresponde ao resultado final
esperado e os objetivos específicos, que correspondem aos resultados esperados
nas vertentes de trabalho: ensino, pesquisa e extensão ou atividades formadoras,
atividades  da  rede  colaborativa  de  pesquisa  e  eventos/produtos  de  difusão  ou
disseminação do conhecimento produzido. 

3.8 Plano de Trabalho (até 4.000 caracteres)
Apresentação  do  planejamento  das  atividades  a  serem  implementadas  pela
Cátedra de Curta Duração,  ao longo de um ano:  etapas  ou fases de execução,
resultados  esperados,  plano  de  aplicação  dos  recursos,  plano  de  divulgação
científica. 

3.9 Indicação de Contrapartidas no Financiamento da Cátedra (até 4.000 caracteres)

3



Apresentação  dos  recursos  financeiros,  materiais,  humanos  e  tecnológicos  já
existentes  como  contrapartida  do  grupo  de  proponentes  da  Cátedra  de  Curta
Duração e/ou as ações para sua obtenção ou ampliação.

3.10 Indicação de Catedráticos Conferencistas para Instalação da Cátedra (até 4.000
caracteres)
Na proposta a ser apresentada para criação da Cátedra de Curta Duração deverá
constar,  com  justificativa  que  demonstre  sua  adesão  à  proposta,  até  3  (três)
indicações  de  pesquisadores  renomados,  com  reconhecido  mérito  acadêmico,
residentes no país  ou exterior,  para ser Catedrático Conferencista e  responsável
pelas atividades de abertura dos trabalhos da Cátedra. E, também, o escopo das
atividades que esperam ser realizadas em seu período de permanência na UFSCar. 
Fica  aberta  a  possibilidade  de  a  Cátedra  receber  mais  de  1  (um)  Catedrático
Conferencista durante o período de sua vigência, com a necessária autorização do
IEAE, no caso de alteração do Plano de Trabalho.

4 O ENVIO DAS PROPOSTAS AO IEAE
4.1 As propostas deverão ser enviadas ao IEAE pelo e-mail catedra.ieae@ufscar.br , em

PDF, até  30 de setembro de 2025,  pelo Titular  proponente de cada Cátedra de
Curta Duração.

5 O PROCESSO DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS RECEBIDAS 
5.1 As propostas recebidas serão avaliadas em duas etapas:

I. Análise Técnica  ou Habilitação:  realizada pelas Coordenações do IEAE,  para
verificação  da  completude  e  conformidade  das  informações  constantes  da
proposta apresentada,  nos termos do item 3 deste Edital.  As propostas não
habilitadas não serão analisadas na etapa posterior;

II. Análise de Mérito:  realizada por um “Comitê de Avaliação” do Conselho do
Instituto  de Estudos  Avançados  e  Estratégicos  –  CoIEAE,  designado  por  sua
Presidência,  que  será  responsável  pela  avaliação  das  propostas  recebidas  e
emissão de pareceres, os quais serão submetidos à apreciação do plenário do
colegiado.

5.2 Cada proposta de criação da Cátedra será avaliada pelos seguintes critérios:
a) temática, objetivos, justificativas e adesão com os objetivos do programa –

até 20 pontos
b) representatividade acadêmica do Titular (pesquisador proponente) e de seu

substituto no campo temático – até 20 pontos
c) equipe de trabalho, que inclua professores doutores de diferentes áreas de

conhecimento, pós-doutorados, estudantes de pós-graduação participantes
e  colaboradores  externos,  com  potencialidade  em  realizar  pesquisas
avançadas inter ou transdisciplinares em rede colaborativa - até 10 pontos

d) estratégias delineadas para a criação ou fortalecimento de rede acadêmica
nacional ou internacional para atuação na Cátedra – até 10 pontos

e) plano de trabalho com as atividades e produtos a serem desenvolvidos no
tempo de duração da Cátedra – até 30 pontos 

4

mailto:catedra.ieae@ufscar.br


f) indicações de possíveis contrapartidas no financiamento da Cátedra – até
10 pontos

5.3 A pontuação de corte será de 70 (setenta) pontos, e as propostas que atingirem
esse número de pontos serão assim classificadas: 

a) as  5  (cinco)  propostas  com as  maiores  pontuações  como recomendadas
dentro do limite orçamentário; 

b) as demais, respeitada a ordem de classificação, como recomendadas fora
do limite orçamentário.

5.4 As  propostas  que  não  atingirem  a  pontuação  de  corte  serão  relacionadas  em
ordem de classificação como não recomendadas.

5.5 Caso haja recursos orçamentários disponíveis, outras propostas recomendadas na
etapa de Análise de Mérito, que estiverem fora do limite orçamentário, respeitada
a ordem de classificação,  poderão ser consideradas qualificadas e submetidas à
deliberação do CoIEAE.

6 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
6.1 Os resultados e respectivos pareceres de avaliação serão divulgados pelo CoIEAE e

enviados por e-mail a cada proponente.
6.2 No  caso  de  proposta  não  recomendada,  seu  proponente poderá  solicitar

reconsideração ao CoIEAE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

7 A INSTITUCIONALIZACÃO DA CÁTEDRA DE CURTA DURAÇÃO
7.1 A  aprovação  de  cada  Cátedra  de  Curta  Duração  será  feita  pelo  CoIEAE  e

formalizada por meio de Ato Administrativo do colegiado.
7.2 Antes de sua instalação, a partir de março de 2026, caberá ao Diretor do IEAE a

instituição  de  um  “Comitê  de  Coordenação”  de  cada  Cátedra,  uma  instância
superior  de governança,  que terá  a  seguinte  composição:  o  Diretor  do  IEAE,  o
Titular da Cátedra, 1 (um) membro interno do CoIEAE e 1 (um) Coordenador do
IEAE.

8 RELATÓRIO FINAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
8.1 Ao término do período de vigência da Cátedra de Curta Duração, seu Titular será

responsável pela entrega de Relatório Final de Atividades e Prestação de Contas à
Diretoria do IEAE.

9. REVOGAÇÃO OU ALTERAÇÃO DO EDITAL
9.1 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado no todo ou alterado em

parte, a critério do IEAE, sem que isso implique direito, indenização ou reclamação
de qualquer natureza. 

10 CRONOGRAMA 

Atividade Data
Divulgação do edital A partir de 23 de junho de 2025
Entrega das propostas Até 30 de setembro de 2025 
Divulgação das propostas habilitadas Até 6 de outubro de 2025
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Designação do Comitê de Avaliação 10 de outubro de 2025
Emissão de pareceres pelo Comitê de Avaliação CoIEAE Até 31 de outubro de 2025
Resultado final – Reunião Extraordinária CoIEAE 13 de novembro de 2025
Divulgação do resultado final 14 de novembro de 2025
Pedidos de reconsideração Até 8 de dezembro de 2025
Análise dos pedidos de reconsideração – 19ª Reunião
Ordinária do CoIEAE 

11 de dezembro de 2025

Divulgação da análise dos pedidos de reconsideração 15 de dezembro de 2025
Início das atividades da Cátedra 2 de março de 2026

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Os casos omissos na aplicação deste Edital serão resolvidos pelo CoIEAE.

São Carlos, 23 de junho de 2025

________________________________________
Prof. Dr. Adilson de Jesus Aparecido de Oliveira

Presidente do IEAE
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ANEXO 1
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE CÁTEDRA DE CURTA DURAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS E ESTRATÉGICOS

PROGRAMA DE CÁTEDRAS

PROPOSTA DE CRIAÇÃO DE CÁTEDRA DE CURTA DURAÇÃO – 2025 

Nome da Cátedra

Resumo

Proponente
Nome do Titular da Cátedra 

Link Currículo Lattes:

Nome do Substituto do Titular da Cátedra

Link Currículo Lattes: 

Nomes dos Participantes da Cátedra

Professores Doutores

Nome:
Área de Atuação:
Doutorado / Instituição:
Vínculo Institucional:
Link Currículo Lattes:
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Nome:
Área de Atuação:
Doutorado / Instituição:
Vínculo Institucional:
Link Currículo Lattes:
Pesquisadores Pós-Doutorado

Nome:
Área de Atuação:
Pós-Doutorado / Instituição:
Link Currículo Lattes:

Nome:
Área de Atuação:
Pós-Doutorado / Instituição:
Link Currículo Lattes:

Alunos de Pós-graduação

Nome:
Área de Atuação:
Doutorado / Instituição:
Link Currículo Lattes:

Nome:
Área de Atuação:
Doutorado / Instituição:
Link Currículo Lattes:

Nome:
Área de Atuação:
Mestrado / Instituição:
Vínculo Institucional:
Link Currículo Lattes:

Nome:
Área de Atuação:
Mestrado / Instituição:
Vínculo Institucional:
Link Currículo Lattes:

Colaboradores Externos

Nome:
Área de Atuação:
Formação / Instituição:
Link Currículo Lattes:
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Nome:
Área de Atuação:
Formação / Instituição:
Link Currículo Lattes:

Estratégias para Fortalecimento da Rede de Instituições e de Pesquisadores

Justificativas

Objetivo Geral e Objetivos Específicos da Cátedra

Plano de Trabalho

1) Etapas ou Fases de Execução

2) Resultados Esperados

3) Plano de Aplicação dos Recursos

4) Plano de Divulgação Científica 

9



Contrapartidas no Financiamento da Cátedra 

Indicação de Catedráticos Conferencistas para Instalação da Cátedra 

Em Anexo:
a) Súmula Curricular do Titular da Cátedra 
b) Súmula Curricular do Substituto do Titular da Cátedra
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ANEXO 2
MODELO DE SÚMULA CURRICULAR

Nome:

1. Formação
Indicar sua formação - graduação, mestrado, doutorado, livre-docência, pós-doutorado, titular

2. Histórico Profissional
Listar até 3 (três) principais posições profissionais (acadêmicas, empresariais ou administrativas)
que ocupou, informando datas de início e término (mês/ano) e instituições.

3. Contribuições à Ciência
Listar até 5 (cinco) pesquisas, produtos e/ou contribuições mais relevantes, podendo ser artigos
científicos,  livros,  capítulos  de  livros,  palestras  a  convite,  patentes  (solicitadas,  concedidas  e
especialmente  as  licenciadas),  softwares registrados,  cultivares,  empresas  de  base  tecnológica
criadas,  relatórios  técnicos  de  projetos  que  liderou  ou  em  que  teve  papel  destacado,  novos
produtos, novos processos ou outros tipos de resultados de pesquisa.

4. Financiamentos à Pesquisa
Informar  até  5  (cinco)  financiamentos  à  pesquisa  mais  relevantes,  vigentes  e/ou  concluídos,
recebidos de agências ou empresas, brasileiras ou internacionais, como Pesquisador Responsável
ou Pesquisador Principal.

5. Indicadores Quantitativos
Livros publicados:
Publicações em periódicos:
Capítulos de livros:
Dissertações de Mestrado:

a) orientadas e já defendidas:
b) em andamento:

Teses de Doutorado:
a) orientadas e já defendidas:
b) em andamento:

Supervisões de pós-doutorado:
a) concluídas:
b) em andamento:

Quantidade de citações recebidas na literatura científica internacional, segundo o Web of Science,
Scopus ou Google Scholar:
Patentes solicitadas, concedidas e licenciadas:
Produtos desenvolvidos e lançados no mercado:
Processos otimizados implementados em empresas ou organizações sociais:
Empresas criadas ou apoiadas:
Consultorias técnicas e/ou científicas relevantes:

6. Outras Informações Relevantes
Outras informações  relevantes sobre sua atividade profissional  recente (últimos dez anos)  para
documentar  sua  experiência  e  competência  na  área  de  conhecimento,  incluindo  prêmios  e
honrarias.
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